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PARECER Nº 24/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 48/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A REALIZAR AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES -
MOBILIÁRIOS, PROVENIENTES DE RECURSOS FEDERAIS, E REALIZAR 
POSTERIOR CESSÃO DE USO À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 
do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

As transferências de recursos realizadas pelo 
Estado e pela União fazem parte das receitas tributárias do Município. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal determina que: 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se 
por transferência voluntária a entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título 
de cooperação, auxilio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os 
destinados ao Sistema Único de Saúde. 
§ 1°- São exigências para a realização de transferência 
voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias: 
I - existência de dotação especifica; 
II - (VETADO) 
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da 
Constituição; 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, 
empréstimos e financiamentos devidos ao ente 
transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 
recursos anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à 
educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e 
mobiliária, de operações de crédito, inclusive por 
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antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e 
de despesa total com pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartida. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 92 — O uso de bens municipais por terceiros poderá ser 
feito mediante concessão, permissão, autorização e cessão 
de uso, conforme o caso e quando houver interesse público, 
devidamente justificado. (Nova redação dada pela Emenda 
nº 24, de 21/6/2017). 
§ 62  - A cessão de uso de bens públicos especiais e 
dominicais poderá ser outorgada a título gratuito às 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, 
mediante autorização legislativa e termo de cessão, para 
serem utilizados segundo sua normal destinação, por prazo 
certo ou indeterminado, quando houver interesse público 
relevante, devidamente justificado. (Parágrafo inserido 
pela Emenda nº 24, de 21/6/2017). 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 
providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 
opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 
aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 11 de abril de 2022. 

ELAINE MI HITA 

Agente Técnico das Comissões 


